
Se estiver em processo de deportação, deve atualizar o endereço junto do governo dos EUA no prazo de 5
dias após a mudança.

É muito importante atualizar o endereço junto ao órgão do governo correto. Do contrário, pode haver
consequências. Se não for possível comparecer a uma audiência perante um juiz de imigração, o tribunal
de imigração pode realizar a audiência sem sua presença e emitir uma ordem de deportação contra
você, o que significa que você pode ser deportado.
Deve alterar o endereço no Tribunal de Imigração (IC) ou no Conselho de Apelações de Imigração (BIA),
dependendo do caso. Se não tiver certeza do órgão que está lidando com seu caso, pode buscar no site
da EOIR: eoir.justice.gov.
Para alterar o endereço, pode enviar um formulário de Alteração de Endereço online, pessoalmente ou
por correio.

Para alterar o endereço on-line junto ao Tribunal de Imigração ou o Conselho de Apelações de
Imigração, envie o Formulário EOIR-33/IC ou EOIR-33/BIA em respondentaccess.eoir.justice.gov.
Para alterar o endereço pessoalmente ou por correio, siga as instruções na página 2 do Formulário
EOIR-33.
Obs.: Deve também enviar uma cópia do formulário de mudança de endereço para o escritório do
Assessor Jurídico Principal (Office of the Principal Legal Advisor - OPLA) do Departamento de Segurança
Interna (Department of Homeland Security - DHS) seguindo as instruções no formulário.

Todos os formulários podem ser encontrados em justice.gov/eoir/eoir-forms.
Todos esses documentos estão disponíveis em chinês, crioulo haitiano, português, punjabi, espanhol e
russo.

Como faço para alterar meu endereço se estiver em processo de deportação (Tribunal
de Imigração ou Conselho de Apelações de Imigração)?

Mudança de endereço

Se tiver um caso de imigração ativo, deve atualizar seu endereço junto ao governo dos Estados Unidos dentro de 5
ou 10 dias após a mudança, dependendo do órgão responsável pelo caso.
Existem muitos órgãos de imigração diferentes dentro do governo dos EUA, incluindo o Escritório Executivo de
Revisão de Imigração (EOIR - Executive Office for Immigration Review): Tribunal de Imigração (IC - Immigration
Court ) e Conselho de Apelação de Imigração (Board of Immigration Appeals - BIA), Serviços de Cidadania e
Imigração dos EUA (U.S. Citizenship and Immigration Services - USCIS) e Fiscalização de imigração e alfândega
(Immigration and Customs Enforcement - ICE). Cada um desses órgãos pode lidar com serviços diferentes.
Ao alterar o endereço junto aos órgãos corretos, garantirá o recebimento de documentos importantes pelo
correio, como notificações de audiência ou entrevista

Obs.: Alterar o endereço apenas com o Serviço Postal dos EUA (USPS) não mudará o endereço com os órgãos
de imigração dos EUA. É necessário atualizar o endereço separadamente com o USPS e com todos os órgãos de
imigração com os quais interage.

Em caso de mudança, é importante atualizar o
endereço junto ao governo dos Estados Unidos.
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Obs.: Este documento é fornecido apenas para fins informativos gerais e não constitui aconselhamento jurídico.
Todos os links do site foram atualizados em 24/05/2024 e estão sujeitos a alterações.

https://acis.eoir.justice.gov/en/
http://respondentaccess.eoir.justice.gov/
https://www.justice.gov/eoir/eoir-forms
https://www.nyic.org/


Se não puder ir às suas audiências porque o
Tribunal de Imigração fica muito longe da sua
residência, pode solicitar a alteração do local
das audiências. Para isso, deve enviar uma
Petição para alterar o local.
Petição para alterar o local é uma solicitação
especial e é mais complexa do que um
formulário de Mudança de endereço. A
recomendação é contratar um advogado para
dar assistência.
Algumas observações importantes que devem
ser lembradas ao enviar uma Petição para
mudança de local:

Petição para alterar o local é uma
solicitação diferente do formulário de
Mudança de endereço.
 Deve ser enviada ao mesmo tempo que
um formulário de Mudança de endereço.
As informações devem ser fornecidas em
inglês.
Deve ser enviado por correio. Não pode ser
enviado online.
 Não é implementado automaticamente e
deve ser aprovado pelo juiz.
Se a Petição para alterar o local não for
aprovada, deve então comparecer à
audiência na data e local designados.

Pode perguntar ao tribunal se a
audiência pode ser virtual, mas cabe ao
juiz decidir.

Fique atento(a) ao correio e acesse o sistema
judicial de imigração regularmente em
eoir.justice.gov para obter atualizações sobre
a localização do tribunal para o seu caso.

Como altero o local das minhas
audiências no Tribunal de Imigração?

Deve alterar o endereço junto aos Serviços de
Cidadania e Imigração dos EUA (USCIS) dentro
de 10 dias após a mudança.
Para alterar o endereço junto ao USCIS, pode
enviar um formulário de Alteração de
endereço online, pessoalmente ou por correio.

Para alterar o endereço online, crie uma
conta em myaccount.uscis.gov ou envie
um formulário online em uscis.gov/COA
Para alterar o endereço por correio,
preencha o Formulário AR-11, Cartão de
mudança de endereço de estrangeiro, e
envie-o para o endereço encontrado na
Página 2 do formulário em uscis.gov/ar-11.
Obs.: Se usar este formulário, deve enviar
um formulário separado para cada
membro da família que está incluído no
pedido de asilo.

Como faço para alterar meu endereço
se tiver um caso junto ao USCIS?

A Fiscalização de imigração e alfândega (ICE)
é um órgão que faz cumprir as leis de
imigração.
Algumas pessoas devem fazer check-in,
porém outras não.
Se tiver que a fazer check-in, é importante
comparecer à reunião agendada com a ICE e
atualizar o endereço com um funcionário.

Faltar a uma reunião agendada pode ser
considerado uma violação e pode ter
consequências para o caso de imigração.

Se tiver dúvidas se tem ou não uma reunião
com a ICE, deve agendar ou reagendar um
check-in ou se não souber como alterar o
endereço, acesse ice.gov/check-in.

Como faço para alterar meu endereço
se tiver um caso junto ao ICE?

Recursos
Para obter mais informações sobre
mudança, mudança de endereço e
Petição para alterar o local, o Asylum
Seeker Advocacy Project (ASAP)
mantém uma página de recursos em
help.asylumadvocacy.org/faqs-moving-
traveling
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